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Art. 11. À Secretaria de Politicas de Emprego e Salário compete:

I - subsidiar a formulação de diretrizes básicas para as politicas de emprego e salário;
II - planejar, orientar, coordenar e controlar a execução de programas relacionados à

geração de emprego e renda, ao seguro-desemprego, ao apoio ao trabalhador desempregado e ao abono
salarial,

III - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades inerentes ao Programa do
Seguro-Desemprego,

IV - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades relacionadas ao Sistema
Nacio~al de Emprego, no que respeita às ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional;

V - orientar, controlar e normatizar as ações e atividades relativas à identificação do
trabalhador e ao registro profissional,

VI - propor a atualização da Classificação Brasileira de Ocupações - CBD, de modo a
promover sua constante adequação ao mercado de trabalho;

VII - manter banco de dados informatizado, com as informações do cadastro de movimento
de empregados e desempregados, observando a legislação em vigor;

VIII - orientar, coordenar, supervisionar e normatizar todas as atividades necessárias à
coleta, processamento, tabulação e divulgação da Relação Anual de Informações Sociais - .RAIS, bem
assim administrar e disseminar seus arquivos;

IX - desenvolver, administrar e manter sistema integrado de dados e informações
estatisticas, bem como promover, pesquisar e acompanhar a evolução dos indicadores da área do
trabalho;

X - planejar, orientar, coordenar, controlar e executar as atividades orçamentárias e
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,

Xl - celebrar contratos, convênios e outros instrumentos indispensáveis á execução das
ações do FAT;

XII - acompanhar o cumprimento, em nivel nacional, dos acordos e convenções ratificados
pelo Governo Brasileiro junto a organismos internacionais, em especial a Organização Internacional do
Trabalho - OIT, nos assuntos de sua área de competência;

XIII - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério, em sua área de
competência;

XIV - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas atividades de sua competência.

Art. 12. À Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional compete:

I - realizar estudos objetivando a formulação de politicas e diretrizes na área de educação
profissional; .

II - promover a execução de programas de educação profissional de acordo com as
necessidades do mercado de trabalho;

Ill » estudar, analisar, orientar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a
formação e o desenvolvimento profissional para o mercado de trabalho;

IV - promover a articulação, no campo da educação profissional, com as Secretarias do
'Trabalho dos Estados e Municipios, os Conselhos Estaduais e Municipais do Trabalho, as Instituições
de Formação Profissional e as Escolas Técnicas;

V - fomentar a execução de ações na área de educação profissional, em articulação com
empresários e organizações não-governamentais. .

SEÇÃO IV

Das Unidades Descentralizadas

Art. 13. Às Delegacias Regionais do Trabalho, subordinadas diretamente ao Ministro de
Estado, compete coordenar, orientar e controlar, na área de sua jurisdição, a execução das atividades
relacionadas com a fiscalização do trabalho, á inspeção das condições ambientais de trabalho, a
orientação ao trabalhador, o fornecimento de carteira de trabalho e previdência social, a orientação e o
apoio ao trabalhador desempregado, a mediação e a arbitragem em negociação coletiva, a conciliação
de conflitos trabalhistas, a assistêncía na rescisão do contrato de trabalho, em conformidade com a
orientação e normas emanadas do Ministério do Trabalho.

SEÇÃO V

Dos Órgãos Colegiados

Art. 14. Ao Conselho Nacional do Trabalho cabe exercer as competências estabelecidas no
Decreto n° 1.617, de 4 de setembro de 1995.

Art. 15. Ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço compete:

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, de
acordo com os critérios definidos na legislação em vigor, em consonância com a politica nacional ~e
desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana estàbelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados,

!lI - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do fGTS;
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de

controle interno para os fins legais;
V ~ adotar as providências cabiveis para a correção de atos e fatos do Ministério do

Planejamento e Orçamento - MPO e da Caixa Econômica Federal - CEF, que prejudiquem o
desempenho e o cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto á aplicação das normas regulamentares, relativas ao FGTS, nas
matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno,
VIII - fixar normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes

Financeiros;
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização,
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem

como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos,

de 1990
XII - exercer as demais competências de que trata o Decreto n" 99.684, de 8 de novembro

Art 16 Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador compete:

I - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do Seguro-
Desemprego e do Abono Salarial e os respectivos Orçamentos;

II - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução orçamentária e
financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

III - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações,
. IV - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao Seguro-Desemprego e ao Abono

Salarial e regulamen.ta.r os dispositivos legais no âmbito de sua competência;
V - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno'

. . VI -. analisar relatórios do agente aplicador quanto á forma, prazo e' natureza dos
mvestimentos realizados;

VII - fiscalizar a administração do FAT, podendo solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos;

VIII - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles referidos
na legislação pertinente; .

IX - baixar instruções necessárias á devolução de parcelas do beneficio do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas;

" X - propor alteração das aliquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 da
Constituição, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FAT;

XI - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do beneficio do
seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes estabelecendo-se como objetivo o
prazo de trinta dias; ,

XII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FAT.

Art 17 Ao Conselho Nacional de Imigração cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto n" 840, de 22 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV

DAS A!RIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

SEÇÃO 1

Do Secretário-Executivo

Ministério;

Art. 18. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar. consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas afetos á área de competência da Secretaria-Executiva;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

SEÇÃO II

Dos Secretários

. Art. 19. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientai, acompanhar e
avaliar a execução das atividades dos órgãos da respectiva Secretaria, e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhe forem
expressamente delegadas, admitida a subdelegação á autoridade diretamente subordinada.

SEÇÃO III

Dos Demais Dirigentes

Art. 20. Ao Chefe do Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, aos Subsecretários, aos
Coordenadores-Gerais, aos Delegados Regionais do Trabalho e aos demais dirigentes incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas, em suas respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos orgaos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades, as atribuições de seus dirigentes e as
áreas de jurisdição das Delegacias Regionais do Trabalho, das Subdelegacias do Trabalho e das Agências
de Atendimento

ANEXOU

MINISTÉRIO DO TRABALHO

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGOS OENOMINAÇÃ,O NEI
UNIDADE FUNÇÓES CAROOiF!JNI;:ÃO DAS!w

.FG
~ AssessorEspecialdoMinistro 102.5
I AssessordoMinistro 102.4

GABINETEDO MINISTRO I Chefe 101.5
5 Assessor 102.2

Coordenação ~ Coordenador 101.3
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14944 SEÇÃO 1• Divisa0
Serviço
Assessoria de Comunicação Social
Coordenação
Divisão
Serviço
Assessoria Internacional
Divisão
Serviço
Assessoria Parlamentar
Divisão
Serviço

SECRETARJA-EXECuíw A

Gabinete
Serviço

Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo
de SetvIÇO
Coordenação
Divisão
Serviço

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Serviço
Coordenação
Divisão
Serviço
Coordenação-Geral de Órgãos Regronars
Coordenação-Geral de Recursos Humanos

Coordenação
Divisão
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

Coordenação
Divisão
Coordenação-Geral de Modernização e Informãuca

Coordenação
Divisão

SUBSECRET ARfA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO '

Serviço
Coordenação-Gera] de Planejamento Setorial

. Coordenação
Divisão
Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças

Coordenação
Divisão

CONSULTORIA JURÍDICA

Serviço
Coordenação-Geral de Assuntos Juridicos
Coordenaçilo-Geral de Estudos e Pareceres
Coordenação
Divisão

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

Serviço
Coordennção-Geral de Assuntos Institucionais
Coordenação-Geral de Negociação Colctlva
Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO
TRABALHO

SeIViço
Coordenação-Geral de Articulação Institucional
Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO

Serviço
Coordenação-Geral de Normatização
Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE pOLíTICAS J;>EEMPREGO E
SALÁRIo

Coordenação
Divisão
Serviço

'e~~t"
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3 Chefe 101.21
I Chefe 101.1
I Chefe da Assessoria 101.4
I Coordenador 101.3
3 Chefe 101.2
4 Chefe 101.1
I Chefe da Assessoria 101.4
3 Chefe 101.2
I Chefe 101.1
I Chefe da Assessoria 101.4
5 Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

I Secretário-Executivo NE
4 Assessor do Sccretário-Execuuvo 102.4
I Chefe 1014
6 Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
I Coordenador 101.3
3 Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

64 FG·I
69 FG·2
92 FG-3

j Subsecretáno 101.5
2 Assessor 102.2
2 Chefe 101.1
I Coordenador 1013
I Chefe 101.2
I Chefe 101.1
I Coordenador-Geral 101.4
I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
3 Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2
I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
2 Coordenador 101.3
6 Chefe 101.2
1 Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
2 Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2

I Subsecretário 101.5
I Assessor 102.2
I Chefe 101.1
I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
2 Coordenador 101.3
3 Chefe 101.2
I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
3 Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2

Consultor 101.5
2 Assessor 102.2
I. Chefe 101.1
I Coordenador-Geral 101.4
I Coordenador-Geral 101.4
3 Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2

1 Secretário 101.6
I Secretãrío Adjunto 101.5
I Assessor 102.2
2 Chefe lU LI
I Coordenador·Geral 101.4
I Coordcnador-Gerat 101.4
4 Coordenador 101.3

10 Chefe 101.2
I Chefe IOU

I Secretário 101.6
I Secretário Adjunto 101.5

·2 Assessor 102.2
I Chefe 101.1
I Coordenador-Geral 101.4
4 Coordenador 101.3
7 Chefe 10,1.2
2 Chefe 101.1

I Secretário 101.6
j Secretário Adjunto 101.5
I Gerente de Programa 101.4
2 Assessor 102.2
I Chefe 101.1
I Coordenador Geral lUl.4
4 Coordenador 101.3
8 Chefe 101.2

Chefe 1011

Secretário 101.6
Secretário Adjunto 1015
Assessor do Secretário \(124
Assistente 1023
Assessor 102.2 ,
Auxiliar

1112I ICoordenador 1"13
5 Chefe lul.2
1 Chefe 1111I I

411I.

Coordenação-Geral do Seguro Desemprego e do
Abono Salarial
Divisão
Serviço"
Coordenação-Gernl de Orçamento e Admirnstração
Financeira do FAT
Coordenação
Divisão
Serviço
Coordenação-Geral de Estatística do Trabalho e
Identificação Profissional
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1 Coordenador-Geral 101.4
4 Chefe 101.2
I Chefe 101.1

I Coordenador·Geral 101.4
I Coordenador 101.3

45 Chefe 101.2
3 Chefe 101.1

1 Coordenador-Geral 101.4 ~2 Assessor 102.1

i
2 Coordenador 101.3

Chefe 101.2
Chefe 101.1

I Secretário 101.6
I Secretário Adjunto 101.5
2 Assessor 102,2
1 Gerente de Programa. 101.4
6 Gerente de Projeto 101.3
4 Assistente de "roje:o 101.2
3 Chefe 101.1

-I Delegado 101.4
4 Assessor 102.1
4 Chefe 101.1

12 Coordenador 101.3
36 Chefe 101.2
96 FG·I
48 FG·2
24 FG-3

8 Delegado 101.4
8 Assessor 102.1

16 Chefe 101.2
72 Chefe !OI.I

80 FG-I
40 FG·2
20 FG-3

15 Delegado 101.3
15 Assessor 102.1
60 Chefe 101.1

120 FG-I
60 FG·2
30 fG-3

95 Subdelegado 101.1

380 FG·I

629 Chefe FG-I

Coordenação
DIVisão
Serviço

SECRET ARJA DE FORMAÇAo E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Serviço

DELEGACIAS REGIONAIS DO TRABALHO
a) MG/ Ri/ RS c SP

Serviço
Coordenação
Divisão

b} BN CEI ESI GOl PN PEt PR e SC

Divisão
Serviço

c} ACI ALI AMJ API MN MT/ MS/ PBI PI! RN/
ROI RRl SEI TO e DF

Serviço

Subdelegacias do Trabalho

Ali:ências de Atendimento

b) QUADRO DEMONSTRATIVO QOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MTb

, ,................ . . .. . j"" "" " ~rl:t)~ç~P..!WA"":..,,..I",:" ..: ,.."mA~~~~..: J
,'''''''"",.. ..."."........ "...... '" P~S .. '. "L '- "'_, ".~.,"_<~, •.. '.. :
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DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60DAS 101.5 4,94 11 54,34 9 44.46DAS 101.4 3,08 33 101,64 34 104,72DAS 101.3 1,24 56 69,44 72 89,28DAS 101.2 1,11 123 136,53 147 163,17DAS 101.1 1,00 305 305,00 275 275,00

DAS 102.5 4,94 1 4,94 4 19,76DAS 102.4 3,08 4 12,32 7 21.56DAS 102.3 1,24 8 9,92 1 1.24DAS 102.2 1,11 16 17.76 19 21,09DAS 102:1 1.00 46 46,00 35 35,00

, SUBTOTAL 1 (+) . 608 790.49 608': 807~'FG-1 0,31 1410 437,10 1369 424,39
FG·2 0,24 225 54,00 217 52,08
FG·3 0,19 169 32.11 166 31.54SUBTOTAL2 +) . 1604 523,21 o 1152' '," ooo':l(lll;n1,'

CARGOSREMANEJAQOS DAS
.. '-' ."",,;' .': o•.. " ..••. :

00 MAREpara o MTb UNITÁRIO QT. VALOR TOTAL ar. ..V~oF<..iÓT~·'.
DAS 101.4 3.08 1 3,08 - -DAS 1013 1.24 16. 19,84 " ·DAS 101.2 1,11 24 26,64 - ·n_ .. ,..~
DAS ~02,5 4,94 3 14.82 " -DAS 102,4 3,08 3 9,24 - -DAS 102,2 1.11 3 3,33 " ·SUBTOTAL3 +} - 50 76,95 - ·

:,
" '.,,, ,CARGOS REMANEJADOS DAs

00 VAlORtoTAJ..Do MTb para o MARE UNITAR/O cr. VALOR TOTAL er,
DAS 101.5 4.94 2 9,88 - "DAS1011 1.00 30 30,00 . "~ .........

'- . . . - - -
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DAS 102,3 1,24 7 8,68 - ·DAS 102.1 1.00 11 11.00 · -SUSTOTAL4 (-) - 50 59,56 - -FG·1 0,31 41 12,71 · ·FG-2 0.24 8 1.92 - -FG·3 0.19 3 0,57 · ·~tJBTOTAL 5 (-) . 52 15.20 - -TOTAL GERAL (1+2+3.4-5) . 2360 1.315,89 2360 .. 1.:l1s .• ·

DECRETO N" 1.644, DE 25 DE SETEMBRO DE 1995

Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do
Ministério da Previdência e Assistência
Social e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do-Ministério da Previdência e Assistência Social, na forma dos Anexos
I e Il, a este Decreto.

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Previdência e Assistência
Social, 33 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores _ DAS e dezesseis
funções gratificadas - FG, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, assim
especificados: um DAS 101.4. quatro DAS 101.3, nove DAS 101.2, treze DAS 101.1, dois DAS 102.4,
três DAS 102.2, um DAS 102.1, dez FG-I, quatro FG-2 e duas FG.3.

Art. 2° Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata o
Capllt do artigo anterior deverão ocorrer nó prazo de vinte dias contados da data de publicaçio deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social tàri publicar no Diário Oficial da União, no prazo detrinta dias contados
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número
de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível,

Art. 3° Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Previdência e Assisfência Social
serlo aprovados dentro de noventa dias, contados da data de publicação deste Decreto, mediante
Portaria do Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social e publicados no Diário Oficial da
União.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se o Decreto n" 503, de 23 de abril de 1992, e o Anexo XXXI ao Decreto n"
1.351, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 25 de set:e!tCro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FEANANDO HENRIQU,E CA:RIX'BO
R"iIJ1Jold 8ÚJpbaM.

Lu;: Cirl06 BresJerPereira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° O Ministério da Previdência e Assistência Social, órgão da administração direta, tem
como área de competência, os seguintes assuntos:

I - previdência social;
II - previdência complementar;
Ill- assistência social.

CAPÍTULon

DA ESTRUTURA ORGANIZAOONAL

Art. 2° O Ministério da Previdência e Assistência Social tem a seguinte Estrutura Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:

I. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

Ir

TI- órgão setorial Consultoria Jurídica,

1lI - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria da Previdência Social;
b) Secretaria da Previdência Complementar,
c) Secretaria da Assistência Social;

I Departamento de Planejamento e Normas;
2. Departamento de Gestão do Fundo Nacional de Assistência Social;
3. Departamento de Desenvolvimento da Assistência Social,

d) Inspetoria Geral da Previdência Social;

IV - órgãos colegiados:
a) Conselho Nacional da Seguridade Social;
b) Conselho Nacional de Previdência Social;
c) Conselho Nacional de Assistência Social;

d) Conselho de Recursos da Previdência Social;
e) Conselho de Gestão da Previdência Complementar;
f) Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações Sociais;

V - entidades vinculadas:
a) Autarquia: Instituto Nacional do Seguro Social _ INSS;
b) Empresa Pública: Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social- DATAPREV.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos Sistemas de
Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa _ SOMAD, de Administraçio de
Recursos da Infonnação e Informática - SISP, de Serviços Gerais _ SISG e de Planejamento, Orçamento
e Finanças, por intermédio das Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de Planejamento e
Orçamento a ela subordinadas.

CAPITULOm

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

S.eçio I

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 3° Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação politica e social, ocupar-se das relações
públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal; I

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitaçio. no
Congresso Nacional;

lI! - providenciar o atendimento ás consultas e aos requerimentos formulados pelo CongressoNacional;
IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com área de

atuação do Ministério;
Y - assistir o Ministro nos assuntos de cooperação e assistência técnica e financeira internacionais;
VI <exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4°. À Secretaria-Executiva compete;

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividadts dai Secretarias
integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a eie vinculadas;

II- supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com os sistemas federais de planejamento
e orçamento, organização e modernização administrativa, recursos de informação e informática, recursos
humanos e serviços gerais, no âmbito do Ministério;

III - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na implem~tação dai ações da
área de cornpetêncía do Ministério.

Art. 5° À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com OIlÍstemas
federais de organização e modernização administrativa, recursos de informação e infonnática, recunos
humanos e serviços gerais, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no iDciIo
anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das noímu
administrativas estabelecidas;

m - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua área de
competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 6° À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

r - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o sistema
federal de planejamento e orçamento, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com o órgão central do sistema federal, referido no inciso anterior,
e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas estabefecidai;

UI - coordenar a" elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalisticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Do Órgio Setorial

Art. 7° À Consultoria Juridica, órgão setorial da Advocacia.Geral da Unm:ocompete:

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza juridica;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos, dos órgãos autônomos e entidades vinculadasao Ministério;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a

ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
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